
PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1506QUARTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 20258
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 182/2025 

DATA: 22/09/2025 
 

SUMULA: Nomeia Equipe de Organismos de 
Governamentais de Políticas para Mulheres no 
âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu e da 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem a Equipe de  
Organismos Governamentais de Políticas para as Mulheres (OPM), para coordenar as demandas  e 
execução de políticas públicas para mulheres no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 
OLIDE BOVINO, servidora pública ocupante do cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Assistência Social; 
 
MARCIA GHISI, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Economista 

Domestica; 
 
SILVANA MARTINS, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente 

Social. 
 
Art. 2º Compete a Equipe de Organismos Governamentais de Políticas para as 

Mulheres (OPM): 
 
I - Dialogar e reconhecer as demandas do movimento das mulheres;  
 
II - Conhecer as demandas das mulheres do Município de Rio Bonito do Iguaçu, por 

meio de Conferências de Políticas para as Mulheres; 
 
III - Mapear as ações que já estão em desenvolvimento na gestão e dialogar com 

as/os gestores responsáveis para potencializar essas ações, tendo em vista a forma como as políticas 
públicas atingem ou afetam as mulheres; 

 
IV - Efetuar levantamento dos dados estaduais ou municipais que podem, 

inicialmente, ser acessados em sites de órgãos de pesquisa existentes nas diferentes esferas de 
governo.  

 
V - Identificar as demandas mais importantes das mulheres para que possam 

desenvolver as ações de atendimento às mulheres com qualidade. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 

partir de sua assinatura. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário especialmente a Portaria nº 

053/2025 de 20/02/2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro de 

2025. 
 

 
 

 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 183/2025 
DATA: 22/09/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, á servidora Sra. 

ELENITA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, servidora ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Zeladora, ficando concedida pelo prazo de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 04/09/2025 a 
03/10/2025, conforme Atestado Médico apresentado pela referida servidora juntamente com o 
Relatório de Exame Médico Pericial, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei 
Complementar nº 018/2001 de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro 

de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 184/2025 
DATA: 22/09/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, á servidora Sra. 

DANIELA RODRIGUES MACHADO, servidora ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Em Enfermagem, ficando concedida pelo prazo de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 
10/09/2025 a 09/10/2025, conforme Atestado Médico apresentado pela referida servidora juntamente 
com o Relatório de Exame Médico Pericial, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei 
Complementar nº 018/2001 de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro 

de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 185/2025 

DATA: 22/09/2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor Sr. 
ALCIDES DE PAULA CIEBRE, servidor ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Construtor Civil, 
ficando concedida pelo prazo de 90 (noventa) dias, compreendendo o período de 19/09/2025 a 
10/12/2025, conforme Atestado Médico apresentado pelo referido servidor, juntamente com o Laudo 
de Perícia Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei Complementar nº 018/2001 
de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro 

de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 186/2025 

DATA: 22/09/2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor Sr. 
RUDNEY BRECAILO DE FREITAS, servidor ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Construtor 
Civil, ficando concedida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 05/09/2025 a 
03/11/2025, conforme Atestado Médico apresentado pelo referido servidor, juntamente com o Laudo 
de Perícia Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei Complementar nº 018/2001 
de 23 de maio de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro 

de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

                          

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

                                   ----------------------------------------------------------------------------------------------- ------- 
CNPJ 95 587 770/0001-99 

 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto 
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de 
ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público destinado ao 
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio 
Bonito do Iguaçu. 
VALOR ESTIMADO: R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/10/2025 das 9h10min às 15h:10min 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 
  

 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 42/2025 
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                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais diversos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, (Programa 
Educação em Tempo Integral). 
VALOR ESTIMADO: R$ 804.480,00 (oitocentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 07/10/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
 
 
 

 
 

 
 

 

                          

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CNPJ 95 587 770/0001-99 

 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------- 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação 
de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade. 
VALOR ESTIMADO: R$ 267.866,66 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e sete 
reais e sessenta e seis centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 07/10/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma 
de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de 
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da 
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município de 
Rio Bonito do Iguaçu. 
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/10/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de locação, 
fornecimento, instalação, manutenção, funcionamento e retirada de objetos e enfeites luminosos 
natalinos diversos para ambientes externos e prédios públicos. 
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 246.503,60 (duzentos e quarenta e seis mil quinhentos e três reais e 
sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/10/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para possível aquisição de bibliotecas literárias (livros de 
literatura infantil e infanto-juvenil), para distribuição as escolas da Rede Municipal de Ensino para 
incentivo à leitura e ao desenvolvimento do ensino. 
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 57.328,50 (cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/10/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato nº. 91/2025-PMRBI

Dispensa Eletrônica nº. 08/2025-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA  LTDA,  pessoa  jurídica
de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  32.854.775/0001-10,  com  sede  na
Avenida  Armando  Fajardo  nº  2100,  Bairro  Torre  1-801,  Igara,  CEP  92410-040,
Canoas/RS,  doravante  designado CONTRATADO, neste  ato  representado pelo  Sr.
(a)  ROBSON  ALEX  CASTRO  SOARES,  portador  da  cédula  de  identidade  nº.
2096541053/SJS/DI RS e inscrito no CPF nº. 020.521.420-70
DO ADITIVO: O presente  termo tem por  objetivo  acrescentar  3,4  quilômetros  ao
Item 1 do Lote 1, conforme previsto no item I, do ANEXO 1 Termo de Referência
do  edital ,  dessa  forma  esse  acréscimo  corresponde  24,64  %  do  valor  total  do
contrato.
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos,  fica acrescido ao
valor  contratual,  o  montante  de  R$  22.173,91 (vinte  e  dois  mil,  cento  e  setenta  e
três  reais  e  noventa  e  um  centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$
90.000,00  (noventa  mil  reais)  para  R$  112.173,91  (cento  e  doze  mil,  cento  e
setenta e três reais e noventa e um centavos). 
Data de Assinatura: 19/09/2025
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 115/2023-PMRBI

Concorrência nº. 2/2023-PMRBI
Quarto Termo Aditivo - Prazo de Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ nº.  95.587.770/0001-
99,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício de seu mandato e  funções  Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador  de
cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  DE  PIERI  CONSTRUÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
07.903.213/0001-72,  situada  na  rua  Getúlio  Vargas,  132,  Centro,  CEP  85.340-
000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  VALDECIR  DE
PIERI,  residente  e  domiciliado  na  rua  Getúlio  Vargas,  132,  Centro,  CEP 85.340-
000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº.  024.173.039-22 e
portador da cédula de identidade nº. 7.373.882-2SSP/PR.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  construção  da  obra  do  Pronto  Atendimento
Municipal  -  PAM,  conforme  Termo  de  Convênio  nº  187/2023,  firmado  entre  o
Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde/Fundo
Estadual de Saúde do Paraná e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Fica  prorrogada  o  prazo  de  vigência  do  objeto  do
contrato por mais 250 (duzentos e cinquenta) dias, de 27 de novembro de 2025 até
03 de agosto de 2026.
DO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogada  o  prazo  de  execução  do  objeto  do
contrato  por  mais  180  (cento  e  oitenta)  dias,  de  18  setembro  de  2025  até  16  de
março de 2026.
Data de Assinatura: 17/09/2025.


